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" Prefeitura Municipal de Novo Hamburgoi. Estado do Rio Grande do Sul

Of. nO10/670-SEMAD/DGD/RR

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 14 de junho de 2021

Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO N° 1997/2021
PROTOCOLO: 40206/2021

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria da Vereadora Lourdes Valim, encaminhar, em anexo, ofício nO 54112021-SMS,
expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Atenciosamente,
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Cf. n° 541/2021 - SMS

Prefeitura Munic-lpai de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 10 de junho de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Resposta à Indicação n° 1997/2021

Senhor Presidente,

Vimos a presença de Vossa Excelência, em atenção à Indicação n°
1997/2021, de autoria da Nobre Vereadora Lourdes Valim, informar que:

Preliminarmente agradecemos a indicação da vereadora, e na
oportunidade aproveitamos para informar que a permissão para que as pessoas
possam ir se vacinar a pé na FENAC tona-se inviável, considerando que colocar
pedestres em tráfego de veículos torna-se um risco, além disso, aumentam a
potencialidade de contaminação do Coronavírus

Cabe ressaltar que o drive-thru é um sistema preliminar de vacinação
para que possamos fazê-Ia da maneira mais célere possível, mas isso não significa
que algum cidadão ou cidadã hamburguense deixará de ser contemplado com a
vacina por não possuir carro, afinal, posteriormente às ações de drive-thru a
vacinação é liberada nas unidades de saúde do município para o grupo contemplado
anteriormente no drive.

Salientamos ainda que a Secretaria Municipal de Saúde orienta todos os
profissionais que estão envolvidos nas ações de vacinação para o melhor
atendimento possível, mas nas ocasiões como a do presente caso, as queixas devem
ser feitas através da ouvidoria da Prefeitura Municipal pois devem constar todas as
informações necessárias para que possamos apurar melhor os fatos.

Sem mais para o momento, colocando-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos, e aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,
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